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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  
LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2017  

 

 
Razão social:_____________________________________________________________________________________ 
 
Nome Fantasia: __________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº:____________________________   E-MAIL: ___________________________________________________ 
 
CIDADE: __________________________________   ESTADO:_____________________________________________ 
 
TELEFONE: _______________________________     FAX: ________________________________________________ 
 
PESSOA PARA CONTATO:__________________________________________________________________________ 
 
Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, nos sites:  http://www.tcm.pa.gov.br/ ou 
http://breves.pa.gov.br/, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
HOTELARIA DOS ITENS FRACASSADOS NO PP 059/2017 E PP 060/2017 PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES. 
 
Local: ____________, ____ de _____________ de ____ 
 
_______________________________________________ 
                                        ASSINATURA 

 
 
Senhor(a) Licitante,   

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Breves e as empresas licitantes, solicito aos interessados o 
preenchimento do recibo de retirada do edital, remetendo-o à Comissão Permanente de Licitação por meio do fone (91) 
3783-2885 ou para os e-mails: cplbreves2013@hotmail.com .O encaminhamento deste recibo, antes da abertura da sessão, 
garante a empresa à comunicação futura, em caso de alteração de datas ou no conteúdo do Edital.  
Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como informações adicionais 
sobre a presente licitação, será repassada a todos os licitantes que nos remeteram o presente recibo, ressaltando também 
que a não remessa exime A Presidente da Comissão Permanente de Licitação de qualquer responsabilidade acima 
mencionadas.  
  

  
Breves (PA), ___ de __________________ de 2017.  

 
 
 
 

 
GISELE SILVA VALENTE 

Pregoeira 
 
 
 

http://www.tcm.pa.gov.br/
http://breves.pa.gov.br/
mailto:cplbreves2013@hotmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2017 – Prefeitura Municipal de Breves-PA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2017 – PMB   

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BREVES, localizada na Praça 03 de Outubro, nº 01, Centro, CEP 68.800-00, 
torna público, para conhecimento das empresas interessadas, que está aberta a licitação acima referenciada, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE HOTELARIA DOS ITENS FRACASSADOS NO PP 059/2017 E PP 060/2017 PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BREVES, EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, para fornecimento por um período de 
doze (12) meses, conforme especificações contidas no Anexo I, deste Edital, inaugurado pelo Processo 
Administrativo nº 082/2017, que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2010, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Municipal n°01, de 09 de dezembro de 2010, aplicando-se subsidiariamente a Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
A sessão pública destinada ao recebimento de propostas relativas ao objeto deste Edital e seus anexos 
ocorrerá na Prefeitura Municipal de Breves, data e horário seguintes: 
 

ENDEREÇO: Praça 03 de Outubro, N° 01, Bairro Centro. 
DATA: 11 de Setembro de 2017 
HORA: 09:00 hs às 09:15hs (Credenciamento e entrega dos envelopes de proposta e habilitação) 
HORA: 09:16 hs (Abertura das Propostas e Habilitação) 

 
1. DO OBJETO 
 
O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HOTELARIA 
DOS ITENS FRACASSADOS NO PP 059/2017 E PP 060/2017 PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES, EM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, COM FORNECIMENTO PARCELADO, conforme condições, quantidades 
estimadas e características descritas e especificadas no anexo I deste instrumento convocatório, que passa a 
fazer parte integrante deste Edital independente de transição. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta licitação 
que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital. 
 
2.2. Entende-se por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte aptas a participar do presente certame 
aquelas definidas no Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 e que não se enquadram em nenhuma das 
situações previstas no § 4º deste mesmo Artigo 3º da Lei Complementar nº123/06. 
 
2.3. Entende-se por Microempreendedores Individuais aptos a participar do presente certame aqueles 
definidos na Lei Complementar nº 128/08. 
 
2.4. Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte doravante serão 
designadas respectivamente por MEI/ME/EPP. 
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2.5. O MEI/ME/EPP deverá entregar fora dos envelopes e no momento do credenciamento e representação a 
declaração de enquadramento (Anexo VII). 
 
2.6. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições 
deste edital. 
 
2.7. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela decorrente: 
 
2.7.1. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam 
punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de Breves. 
 
2.7.2. Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas. 
 
2.7.3. Pela simples participação no presente processo licitatória, a empresa estará aceitando todas as 
condições estabelecidas no edital.   
 
3.  DO PREÇO 
 
3.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento em até 90 (noventa) dias, a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento 
de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento. 
 
3.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
incluindo a mão-de-obra necessária a operação dos veículos e máquinas, bem como, as despesas com 
manutenção. 
 
3.3. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admitida revisão 
quando houver desequilíbrio da equação econômico-financeiro inicial da ata, nos termos da legislação que rege 
a matéria. 
 
3.4. O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração das normas 
federais pertinentes à política econômica. 
 
3.5. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços do produto, que seja imprevisível ou previsível, 
porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente instrumento nos termos do Artigo 65, II, “d”, da Lei 8.666/93. 
 
§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços. 
 
3.6. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de revisão do contrato; 
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3.7. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data 
da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
 
3.8. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do contrato. 
 
§ 2º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar a 
redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 
 
§ 3º As alterações decorrentes da revisão do contrato serão publicadas na Imprensa Oficial." 
 
4.  DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. O registro formalizado na ata a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Breves e as empresas que 
apresentarem as propostas classificadas em primeiro lugar no presente certame, terá validade de 12 (dose) 
meses. 
 
4.2. Durante o prazo de validade do registro de preços a Prefeitura Municipal de Breves não ficará obrigada a 
comprar os produtos objeto deste pregão exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo realizar 
licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde que obedecida à 
legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade 
de condições. 
 
4.2.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 
quando a Prefeitura Municipal de Breves optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado 
neste for igual ou superior ao registrado. 
 
4.2.2. A pregoeira da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados 
compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles 
apurados pelo setor de compras e licitações. 
 
4.2.3. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, a 
pregoeira solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior. 
 
4.2.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e a 
pregoeira da ata deverá convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
4.3. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, a pregoeira 
procederá à revogação da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios. 
 
4.4. Fica vedada adesões à ata de registro de preços, resultante deste processo de licitação. 
 
5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
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5.1. Na data, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese 
de não haver expediente nessa data, serão recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e 
documentação de habilitação. 
 
5.2. As empresas que desejarem participar do Pregão deverão entregar a Pregoeira, em envelopes separados e 
fechados, não transparentes, a "PROPOSTA" e a “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”, contendo na parte 
externa a data, número do envelope, órgão licitador, nº do pregão, nome da empresa e CNPJ. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 
EDITAL DO PREGÃO Nº ___/2017 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
CNPJ Nº 
ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE 
 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 
EDITAL DO PREGÃO Nº ___/2017 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
CNPJ Nº 
ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE 
 
5.3.  Não será permitida a participação de empresas por remessa postal. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto a pregoeira por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
 
6.2. No caso de Microempreendedor Individual apresentar o documento de identidade com foto e o Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

  
6.3 - Deverão apresentar, também, declaração de que ostentam a condição de MEI, ME e EPP, que não se 
enquadram em nenhum dos casos enumerados no § 4º do art. 3º da Lei nº 123/2006 (Anexo VII). 

 
6.4 - Os documentos mencionados nos itens 6.1, 6.2, 6.3 deverão ser entregues a pregoeira fora do envelope 
de “Documentação/Habilitação”. 
 
6.5. O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e praticar todos os atos neste 
Pregão (artigo 4º, inciso VI, da Lei n.º 10.520/2002). 
 
6.6. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento particular de procuração com firma reconhecida em 
cartório, que comprove os necessários poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame, em nome do 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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proponente e acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante para constituir 
mandatários. 
 
6.7. Em sendo instrumento público de procuração, fica dispensada a verificação dos documentos que 
comprovem os poderes do outorgante. 
 
6.8. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia 
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
6.9. Os proponentes deverão apresentar declaração de ciência nos termos do modelo do Anexo VI, que por 
intermédio de seu representante legal DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, 
bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem 
plenamente ao edital. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1 A proposta deverá ser digitada por computador, no idioma português do Brasil, e apresentada sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar numeradas e rubricadas e a última 
assinada pelo representante legal da licitante, devendo constar: 
 
a) nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal; 
 
b) conter preço unitário e total de cada item cotado, em moeda nacional, com até duas casas decimais após a 
vírgula, sendo que no valor total será considerado também duas casas decimais; 
 
c) conter a indicação de uma única marca e referência para cada item, sem prejuízo da indicação de todas as 
características do produto cotado, com especificações claras e detalhadas, inclusive tipo, referência, 
observadas as especificações constantes no Anexo I deste Edital; 
 
d) A Contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado, na forma e locais indicados 
na solicitação, no prazo máximo de 03 (três) dias contados a partir da retirada/recebimento da respectiva 
Nota de Empenho ou do Pedido de Fornecimento; 
 
e) o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
entrega;  
 
f) declaração expressa preferencialmente nos seguintes termos: “os preços ofertados englobam todos os 
tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto desta licitação.” 
 
g) indicar o nome do Banco, Agência e Número da Conta Bancária, onde será depositado o pagamento das 
obrigações compactuadas. 
 
7.2. Se na proposta a especificação estiver incompleta, esta será considerada igual à exigida no presente Edital, 
obrigando-se o proponente à entrega de produto que atenda em plenitude às condições do Anexo I. 
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7.3. Caso os prazos de que trata o item 7.1, letras “d” e “e” e declaração da letra “f”, não estejam 
expressamente indicados nas propostas, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de 
julgamento. 
 
7.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo 
e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 
 
8. DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 
 
8.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por item, atendidas as condições 
estabelecidas neste Pregão. 
 
8.2. A pregoeira poderá se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, 
bem como aos órgãos requisitantes da compra do material objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que 
possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para continuidade 
da sessão licitatória. 
 
8.3. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo, inclusive quanto aos 
quantitativos e preços. 
 
8.4. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero. 
 
8.5. A desclassificação da proposta da licitante importa na preclusão do seu direito de participar da fase de 
lances verbais. 
 
8.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeira poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação. 
 
8.7. Serão classificados pela pregoeira os proponentes que apresentarem as propostas de menor preço por 
item, em conformidade com o Anexo I, e as propostas em valores sucessivos superiores até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço. 
 
8.8. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 8.7, a pregoeira classificará 
as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
8.9. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado e no termo de referência. 
 
8.10. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, 
de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 
 
8.10.1. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, ficará excluída 
dessa etapa e será mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 
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8.11. Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, será realizado 
sorteio, em ato público. 
 
8.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes do item 9 deste Edital. 
 
8.13. Encerrada a etapa competitiva, serão ordenadas as ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço. 
 
8.14. A pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e ao valor, da primeira classificada, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
8.15. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante que a 
tiver formulado. 
 
8.16. Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
 
8.17. A adjudicação será realizada por item. 
 
8.18. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, a pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta aceita, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
8.19. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes que, ao 
final, será assinada pela pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes presentes. 
 
8.20. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, a proposta será desclassificada. 
 
8.21. Negociação e Participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual; 
 
8.21.1. Considerada a oferta de menor preço aceitável nos lances, se houver participação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte no certame, serão observadas as disposições da Lei Complementar 123/06; 
 
8.21.1.1. Se a proposta/lance da microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual 
melhor colocada for superior em até 5% (cinco por cento) do valor da licitante de melhor oferta/lance e esta 
não for microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido oportunidade à microempresa ou 
empresa de pequeno porte para cobrir a oferta/lance sem que a empresa que antes tinha a menor oferta 
tenha oportunidade de dar novo lance. 
 
8.21.1.2. Na hipótese da microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual melhor 
classificada não apresentar nova proposta/lance, será convocada a segunda microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada, e assim sucessivamente, até se chegar à margem de 5% superior ao valor 
da Licitante classificada em primeiro lugar. 
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8.21.1.3. Não havendo nenhuma proposta na faixa de até 5% superior à melhor Oferta, ou não havendo nova 
proposta/lance de microempresa ou empresa de pequeno porte, a proposta/lance originária será considerada 
como a melhor classificada. 
 
8.21.1.4.  Uma mesma empresa poderá dar lances sucessivos sem que outra empresa tenha dado lances. 
 
9.  DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - As Licitantes cadastradas deverão incluir no envelope DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO, os seguintes 
documentos: 
 
Habilitação Jurídica: 
 
I – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
II – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
III – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
 
IV – Inscrição do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídico – CNPJ; 
 
V – Inscrição Estadual – Ficha de Inscrição Cadastral – FIC. 
 
VI – No caso de Microempreendedor Individual apresentar o documento de identidade com foto e o Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br 
 
VII – Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação (anexo V); 
 
VIII – Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-
de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (conforme inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93) (Anexo IV); 
 
Habilitação Econômica e Financeira:  
 
IX – Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, emitida, no 
máximo, 06(seis) meses antes da data de abertura do Pregão, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão; 
 
Habilitação de Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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X – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente 
atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990; 
 
XI – Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de: 
 

a) "Certidão quanto a Dívida Ativa da União", expedida pela Procuradoria Regional da Fazenda Nacional; 
 

b) "Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais", fornecida pela Delegacia da Receita 
Federal; 

 
c) A documentação exigida no subitem VI letras “a” e “b” poderá ser substituída pela certidão negativa 

conjunta de debito com a Receita Federal e INSS (Conforme Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 
02/10/2014); 

 
XII – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
XIII – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 
XIV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT – emitida no site Tribunal Superior do Trabalho; 
 
Habilitação Qualificação Técnica:  
 
XV – Alvará sanitário (municipal e estadual ou distrital) da empresa licitante. Respeitada individualidade de 
cada cidade ou estado sede da licitante, com vigência atualizada. 
 
XVI – Licença de Funcionamento da empresa licitante. Respeitada individualidade de cada cidade ou estado 
sede da licitante, com vigência atualizada. 
 
9.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório ou mediante cotejo das cópias com os originais pela pregoeira ou por 
membro da equipe de apoio ou impresso por meio eletrônico ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
9.2.1. Quanto a autenticidade de documentos emitidos por meio eletrônico a pregoeira poderá efetuar 
pesquisa através de consulta aos seus respectivos sites oficiais. 
 
9.3. Não será aceito nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos relacionados neste Edital. 
 
9.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome 
da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do 
domicílio ou sede do interessado. 
 
9.5. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial 
e de prestação de serviços da empresa. 
 
9.6. Em todas as hipóteses referidas nos 9.1 e 9.2 deste edital, não serão aceitos protocolos, nem documentos 
com prazo de validade vencido. 
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9.7. Quando o documento e/ou certidões apresentadas não informarem a sua validade deverão estar datados 
dos últimos 90 (noventa) dias, exceto a Certidão de que trata o inciso V do subitem 9.1. deste Edital. 
 
9.8. As licitantes cadastradas na Prefeitura Municipal de Breves deverão, também, apresentar toda a 
documentação exigida neste edital. 
 
9.8.1- Microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual; 
 
9.8.1.1 – As Microempresas e empresas de pequeno porte DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO 
arrolada no item 9.1, mesmo que apresentem alguma restrição, quanto a regularidade fiscal. 
 
10. DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Pregão, serão aplicadas as 
penalidades previstas no artigo 7º da Lei 10.520/2002, e nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, e também 
aplicar-se-ão as seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.1.1. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Nota de Empenho, dirigida à autoridade competente, até o 2º 
(segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material; 
 
10.1.2. Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado sujeitar-se-á a multa 
nos seguintes termos: 
 
1 – Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total do Contrato ou da Nota de 
Empenho, conforme o caso e correção diária conforme abaixo: 
 
a) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
 
b) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Contrato, sem prejuízo da sanção 
prevista no item anterior, conforme o caso. Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será o Contrato rescindido 
ou a Nota de Empenho cancelada, conforme o caso; 
 
10.1.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato/Nota de Empenho a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 
 
1 – Advertência; 
 
2 – Multa de 30% sobre o valor total do Contrato/Nota de Empenho; 
 
3 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no item 3, onde caberá no prazo de 10 (dez) 
dias, contados da intimação do ato, pedido de reconsideração; 
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4 – Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Breves e cobrado 
judicialmente; 
 
5 – à licitante vencedora que se recusar, injustificadamente a assinar a ata de Registro de Preços ou Contrato, 
receber a Nota de Empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor do Contrato/Nota de Empenho, podendo a Administração convidar a aceitar o 
Contrato/Nota de Empenho as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as 
mesmas condições da vencedora. 
 
10.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Breves, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previsto neste edital. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, podendo o interessado no prazo de 3 (três) dias, apresentar as razões do recurso. A apresentação de 
contra - razões dos demais licitantes ocorrerá no prazo de até 03 (três) dias após o prazo do recorrente. 
 
11.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no setor de compras e 
licitação da Prefeitura Municipal de Breves; 
 
11.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
deste Pregão, implicará decadência do direito da licitante, podendo a pregoeira adjudicar os objetos à(s) 
vencedora(s); 
 
11.5. Caberá a pregoeira receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao Prefeito 
Municipal a decisão final sobre os recursos contra atos da pregoeira. 
 
11.6. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito Municipal, 
procederá a homologação deste Pregão. 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. Serão chamados para assinar a ata de registro de preços, a (s) Licitantes vencedoras; 
 
12.2. Farão parte integrante da ata este Edital, seus anexos e a proposta apresentada pela (s) licitante(s) 
vencedora(s). 
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13. DO PAGAMENTO 
 
13.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 
 
I – Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, 
devidamente atualizada (Lei n.º 8.212/91); 
 
II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa 
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
 
III – Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal; 
 
13.2. O pagamento será efetuado até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota 
Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento. 
 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
 
13.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
 
I – A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 
 
II – Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado 
pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da dotação das 
secretárias municipais. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. Os itens não cotados e considerados desertos, a critério da Administração, poderão ser dispensados com 
base no artigo 24, inciso V, da lei 8.666/93, desde que atendidas às condições estabelecidas no referido artigo e 
seu inciso. 
 
15.2. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital será dirigido à 
autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento ou não do pedido. 
 
15.3. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá a pregoeira, fazer as correções 
que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da Administração. 
 
15.4. A (s) licitante (s) vencedora (s) ficará (ão) obrigada (s) a entregar os materiais descritos na Nota de 
Empenho, no local indicado na mesma, sem que isso implique em acréscimo nos preços constantes das 
propostas; 
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15.5. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar a proposta da 
licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública. 
 
15.6. Ao Prefeito Municipal fica reservado o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado (artigo 49 da Lei 
n.º 8.666/93). 
 
15.7. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não firmar o Termo de Contrato no prazo e 
condições ora estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, de 
conformidade com ato convocatório. 
 
15.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso (Lei n.º 
8.666/93, art. 65, § 5º). 
 
15.9. Serão aceitos pedidos de esclarecimentos, recursos ou impugnações somente por escrito junto a 
Pregoeira. 
 
15.10. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Pregão, cabendo a pregoeira decidir sobre a 
petição. 
 
15.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Breves-PA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
15.12. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela pregoeira, no endereço mencionado 
no preâmbulo. 
 
15.13. Havendo divergência entre o termo de referência e o edital prevalecerá a cláusulas e condições previstas 
no presente edital. 
 
15.14. O Presente Edital encontra-se disponível na Comissão Permanente de Licitação, nesta Prefeitura. 
 
Breves, 28 de Agosto de 2017. 
 
 
 

Gisele Silva Valente 
Pregoeira 
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ANEXO I  
 

TABELA GERAL DE ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA DO ANEXO VIII – AS PROPOSTAS DEVERÃO 
ESTÁ DE ACORDO COM A PRESENTE PLANILHA ABAIXO 

 

ITENS FRACASSADOS NO PP 059/2017 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. 
QUANTI
DADE 

 VALOR 
UNITÁRIO   TOTAL  

1 
APARTAMENTO TRIPLO - COM AR CONDICIONADO, TV, 
ROUPAS DE CAMA E BANHO,  C/ CAFÉ DA MANHÃ. UNID 600  R$   113,33   R$     67.998,00  

 TOTAL DOS  ITENS FRACASSADOS NO PP 059/2017  R$     67.998,00  

ITENS FRACASSADOS NO PP 060/2017 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. 
QUANTI

DADE 
 VALOR 
UNITÁRIO   TOTAL  

1 

DIÁRIA EM APARTAMENTO INDIVIDUAL - COM AR 
CONDICIONADO, TV, ROUPAS DE CAMA E BANHO, C/ CAFÉ DA 
MANHÃ UNID 265 

 R$      
75,00   R$      19.875,00  

2 
DIÁRIA EM APARTAMENTO DUPLO - COM AR CONDICIONADO, 
TV, ROUPAS DE CAMA E BANHO, C/ CAFÉ DA MANHÃ  UNID 303 

 R$      
93,33   R$      28.278,99  

 TOTAL   R$      48.153,99  

 
R$     116.151,99 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2017 – Prefeitura Municipal de Breves-PA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2017 – PMB   

 
ANEXO II DO EDITAL 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

“APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA” 
Processo Licitatório: 082/2017  

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Número da Licitação: 068/2017  

 
1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HOTELARIA DOS ITENS 

FRACASSADOS NO PP 059/2017 E PP 060/2017 PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES, EM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP, COM FORNECIMENTO PARCELADO descrito e especificado 
no anexo I deste instrumento convocatório.  

 
 

ITENS FRACASSADOS NO PP 059/2017 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. 
QUANTI
DADE 

 VALOR 
UNITÁRIO   TOTAL  

1 
APARTAMENTO TRIPLO - COM AR CONDICIONADO, TV, 
ROUPAS DE CAMA E BANHO,  C/ CAFÉ DA MANHÃ. UNID 600   

 TOTAL DOS  ITENS FRACASSADOS NO PP 059/2017   

ITENS FRACASSADOS NO PP 060/2017 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. 
QUANTI

DADE 
 VALOR 
UNITÁRIO   TOTAL  

1 

DIÁRIA EM APARTAMENTO INDIVIDUAL - COM AR 
CONDICIONADO, TV, ROUPAS DE CAMA E BANHO, C/ CAFÉ DA 
MANHÃ UNID 265   

2 
DIÁRIA EM APARTAMENTO DUPLO - COM AR CONDICIONADO, 
TV, ROUPAS DE CAMA E BANHO, C/ CAFÉ DA MANHÃ  UNID 303   

 TOTAL   

  
 
 
Empresa: ____________________________________________________________ 
Endereço: _____________________________________________________________ 
CNPJ: ________________________      IE: __________________________________ 
Assinatura: ___________________________________________________________ 
RG nº ___________________________ e CPF nº ____________________________ 
Nacionalidade: _________________________ Estado Civil: ___________________ 
Função que exerce na empresa___________ 
Local e data: ____________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2017 – Prefeitura Municipal de Breves-PA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2017 – PMB   
 

ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º082/2017  
PROCESSO n.º082/2017  
PREGÃO n.º 068/2017  
VALIDADE: 12 (doze) meses 
 
Aos ____________ dias do mês de ______ do ano de dois mil e dezesseis, na Prefeitura Municipal de Breves, 
localizada na __________, a pregoeira Gisele da Silva Valente, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, e 
as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º ______/2017, publicada no DOE n.º................do 
dia.................................., transcurso o prazo para interposição de recursos e a necessária homologação 
conforme fl. ...........do processo n.º ..............................., RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, observadas as condições do edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados no Anexo I do Edital de 
Pregão n.º 068/2017 , que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta ata. 
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação no DOU. 
 
3. DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A Administração, ou gerenciamento, da presente ata caberá a Secretaria Municipal de Saúde.  
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada para aquisição do seu respectivo objeto, pela 
Administração Direta e Indireta, Autárquica e Fundacional, desde que autorizada sua utilização pela Prefeitura 
Municipal de Breves. 
4.1.1. A utilização referida neste item só será possível se o consumo da quantia estimada no anexo I do Edital e 
desta Ata não tiver sido esgotado para o período. 
 
5. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO 
 
5.1. Os preços ofertados, especificação, marca do produto, empresa e representante legal, encontram-se 
enunciados na presente ata. 
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6. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
6.1. O local e prazo de entrega estão definidos de acordo com o Anexo I do Edital de Pregão n.º 068/2017 , no 
prazo de acordo com a Cláusula A.1 do Anexo I contados da data do recebimento/retirada da nota de empenho 
ou ordem de fornecimento para a entrega. 
 
7. DO PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento será feito na Prefeitura Municipal de Breves, setor de Tesouraria ou por crédito bancário, até 
o 90º dia a contar da data em que for atestado o fornecimento definitivo pela Unidade requisitante mediante 
apresentação da respectiva nota fiscal ou nota fiscal/fatura, ou após a sua representação, sanadas as 
irregularidades constatadas. 
 
7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar às Unidades Administrativas que emitirem a 
Nota de Empenho, os documentos abaixo relacionados: 
 
I – Certidão Negativa de Débitos – CND emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, 
devidamente atualizada (Lei n.º 8.212/90); 
 
II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela CEF – Caixa 
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
 
III – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual, Municipal ou Distrital do domicílio da Licitante. 
 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
 
7.4.  Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
 
I – A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 
 
II – Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado 
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
8. DO CONTRATO 
 
8.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, mediante autorização do Setor de compras e licitação, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações contidas na legislação pertinente. 
 
8.2. O contrato de fornecimento será sempre representado pela Nota de Empenho, ou instrumento 
equivalente, e a sua celebração será formalizada pelo recebimento ou retirada pela detentora da Ata de 
Registro de Preços. 
 



 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Praça 03 de Outubro, nº 01 - Centro, Breves – Marajó - Pa. 

 

19 

 

8.3. Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo III, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
9.1. De acordo com a necessidade das Secretarias Municipais. 
 
9.2. O (s) fornecedor (es) se obriga (m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 068/2017 , especialmente às especificadas no referido 
Edital. 
 
9.2.1. Quando da entrega dos itens empenhados, o fornecedor se obriga a apresentar devidamente 
atualizados, os seguintes documentos: 
 
a) comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal do 
domicílio da licitante; 
 
b) comprovante de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (CND) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos respectivos encargos instituídos 
por Lei. 
 
9.3. Fica estabelecido a obrigatoriedade do detentor da Ata no fornecimento com acréscimo de 25% (vinte 
cincos por cento), estipulado no Anexo I do referido Edital, conforme art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, sem prévia comunicação. 
 
9.4. Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o ônus resultante de quaisquer 
ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos ocorridos por culpa de qualquer de seus 
empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do presente edital 
e com as obrigações assumidas na ata de registro de preços. 
 
9.5. Será de responsabilidade da contratada a Manutenção dos veículos locados, em caso de quebra de peças a 
contratada deverá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir de sua notificação, providenciar o 
reparo ou substituição da mesma, não o fazendo dentro do prazo estipulado sofrerá as penalidades estipuladas 
no edital e nesta ata de registro de preços. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente edital, mediante competente 
autorização do Setor de Compras e Licitações, serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da 
Lei n.º 8.666/93, além das sanções administrativas, garantindo sempre a ampla defesa e o contraditório. 
 
10.2. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa 
protocolada no órgão emitente da Nota de Empenho, dirigida à autoridade competente até o 3º (terceiro) dia 
útil anterior à data prevista para o fornecimento do material; 
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10.3. Não acolhida à justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado sujeitar-se-á a multa 
nos seguintes termos: 
 
1 – Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total do Contrato ou a Nota de 
Empenho, conforme o caso, e correção diária a saber: 
 
a) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
 
b) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do contrato, sem prejuízo da sanção 
prevista no item anterior. Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será o contrato rescindido ou a nota de 
empenho cancelada;  
 
10.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, 
aplicar à contratada, sem prejuízo das demais, as seguintes sanções: 
 
1 – Advertência; 
 
2 – Multa de 30% sobre o valor total do contrato/nota de empenho; 
 
3 – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no item 3, onde caberá no prazo de 
10(dez) dias úteis da intimação do ato, pedido de reconsideração; 
 
5 – Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Breves e cobrado 
judicialmente; 
 
6 – à licitante vencedora que se recusar, injustificadamente, a assinar a ata de Registro de Preços ou 
Contrato/receber a Nota de Empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor do Contrato/Nota de Empenho, podendo a Administração convidar a aceitar o 
Contrato/Nota de Empenho as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as 
mesmas condições da vencedora. 
 
10.5. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo. 
 
11. DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
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11.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admitida revisão 
quanto houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial a ata, nos termos da legislação que rege a 
matéria. 
 
11.2. O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração das Normas 
Federais pertinentes à política econômica. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
12.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade que emitir a nota de empenho 
consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
12.1.1. A Unidade Administrativa deverá criar comissão para recebimento de material com valor superior ao 
limite estabelecido no art. 23, conforme determinado pelo § 8º do art. 15 do diploma legal mencionado. 
 
12.2. A Unidade Administrativa que emitir a nota de empenho reserva-se o direito de proceder, no prazo de 05 
(cinco) dias, à inspeção de qualidade dos veículos e registrá-los, integralmente ou em parte, se estiverem em 
desacordo com as especificações do objeto licitado. 
 
13. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
 
13.1.1. Pelo Setor de Compras e Licitações, mediante comunicação da unidade requisitante, quando: 
 
13.1.1.1 A (s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes; 
 
13.1.1.2 A (s) detentora(s) não retirar (em) a nota de empenho no prazo estabelecido e a unidade requisitante 
não aceitar sua(s) justificativa(s) 
 
13.1.1.3 A (s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento 
de registro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, 
com as respectivas alterações posteriores; 
 
13.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento 
de registro; 
 
13.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 
13.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
13.1.2. Pela (s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar impossibilitada(s) 
de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV 
e XVI, da Lei Federal n.º 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores. 
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13.1.2.1. A solicitação da (s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida ao 
Setor de Compras e Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões 
do pedido. 
 
13.2. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser anexado ao processo que tiver 
dado origem ao registro de preços. 
 
13.2.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da (s) detentora(s), a comunicação será feita 
por publicação no DOU, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação. 
 
13.2.2. Fica estabelecido que as detentoras da ata, deverão comunicar imediatamente à ao Setor de Compras e 
Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência e outros documentos. 
 
14. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 
 
14.1. As aquisições do objeto da presente ata de registro de preços serão autorizadas, caso a caso, pelo 
Secretário Municipal da unidade requisitante, após manifestação favorável da Contabilidade. 
 
15. DAS ALTERAÇÕES 
 
15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços  
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. Integram esta ata, o Edital do Pregão n.º 068/2017 , as propostas com preços, especificação, por item na 
ordem classificatória das empresas. 
 
16.2. O (s) caso(s) omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94 e pela Lei Federal 9.648/98, e, com as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 
 
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, conferido e 
achado conforme vai assinada a presente Ata, pelas Partes, na presença das testemunhas abaixo. 
Pregoeira _________________________ 
P/ Empresa ________________________ 
P/ Empresa ________________________ 
Testemunhas:_______________________________   _______________________________ 
NOME:        NOME: 
RG:         RG: 
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A N E X O IV 
 

(DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 
 
 
MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
Ref.: (identificação da licitação) 
 
__________________, inscrito no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de Identidade no________________ e do CPF no 
______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
 

_____________________________ 
(Data) 

 
 

___________________________________ 
(Representante) 

 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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A N E X O V 
 

(DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 
 

 
 
M O D E L O 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
DECLARAÇÃO 
 
Ref.: (identificação da licitação) 
 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ n°_________, sediada __________________________ por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade 
n.º ............................ e do CPF no ........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que não se encontra em 
processo de Falência ou Concordata, e que até a presente data não existem fatos supervenientes impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
(Local e data) 
 
 
______________________________________________ 
(Representante legal) 
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A N E X O VI 
 

(FORA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA – JUNTO COM O CREDENCIAMENTO) 
 
M O D E L O 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
 
Ref.: PREGÃO N.º 068/2017  
 
 
 
A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ n° 
_________________________, sediada em _____________________________________________________ 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)_______________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º .................................. e do CPF no ....................................., DECLARA, 
que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação,  bem como apresenta sua proposta com indicação 
do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao edital. 
 
 
 
_________, _____de_________________________ de 2017 
 
 
 
______________________________________________ 
(Representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Praça 03 de Outubro, nº 01 - Centro, Breves – Marajó - Pa. 

 

26 

 

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Pregão Presencial nº 068/2017 A 
_______ (RAZÃO SOCIAL) _________, inscrita no CNPJ/MF (Nº)_____, por intermédio do seu representante 
legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da Lei, ser microempresa /empresa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente. 
 
 
 
Breves, ________de ___________________ de 2017 
 
 
 
__________________________________________________________ 
 
(Nome/cargo/assinatura) 
 
OBS: DEVERÁ SER ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR CREDENCIADO, 
DESDE QUE TENHA PODERES OUTORGADOS PARA TANTO, APRESENTADA NO CREDENCIAMENTO FORA DOS 
ENVELOPES 
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ANEXO VIII 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 035/2017 

 
1 – OBJETO 
 

O objetivo do presente Termo de Referência é a contratação de empresas para prestação de serviços de 
hospedagem em hotéis para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Breves, através do 
Sistema de Registro de Preços. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 

2.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, deverá ocorrer por intermédio de Pregão presencial, 
devidamente justificado pelo pregoeiro designado para o certame. Ademais tem amparo legal, integralmente, 
nas Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições legais 
aplicáveis ao assunto. 

3 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O serviço de hospedagem faz-se necessário devido à demanda de cursos, seminários, oficinas, 
capacitações, congressos e similares, competições esportivas protagonizadas pela Prefeitura através de suas 
secretarias, com palestrantes, instrutores, monitores, árbitros, etc,  provenientes de outras localidades do 
Estado e até mesmo de fora do Estado do Pará. O referido serviço também é usado por pessoas que prestam 
assessorias diversas a Prefeitura e que vem frequentemente ao município de Breves. 
 
4 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
4.1 A discriminação, quantitativos e média de custo dos serviços estão descritos nas tabelas em anexo, assim 
como as planilhas de cotações devidamente assinadas pelas empresas que apresentaram suas propostas para a 
realização da estimativa de preços para a elaboração deste documento. 

ANEXOS 

TABELA I - HOTELARIA - GERAL 

TABELA II - HOTELARIA - GABINETE - P.A 2.007 

TABELA III - HOTELARIA - SEAD - P.A 2.010 

TABLE IV - HOTELARIA - SECULT - P.A 2.024 

TABELA V - HOTELARIA - SEMAGRI - P.A 3.022 

TABELA VI - HOTELARIA - SEMMU - P.A 3.004 

TABELA VII - HOTELARIA - SEMUPA - P.A 1.079 

TABELA VIII - HOTELARIA - SEOB - P.A 1.039 

TABELA IX -HOTELARIA - SEPLAF - P.A 3.003 

TABELA X - HOTELARIA - SEPROCON - P.A 2.032 

TABELA XI- HOTELARIA - EDUCAÇÃO - TOTAL 

TABELA XII - HOTELARIA - EDUCAÇÃO - P.A 2.033 

TABELA XIII- HOTELARIA - EDUCAÇÃO - P.A 1.061 

TABELA XIV- HOTELARIA - EDUCAÇÃO - P.A 2.044 
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TABELA XV- HOTELARIA - EDUCAÇÃO - P.A 1.062 

TABELA XVI- HOTELARIA - SEMTRAS - TOTAL 

TABELA XVII- HOTELARIA - SEMTRAS - P.A 3.013 

TABELA XVIII - HOTELARIA - SEMTRAS - P.A 3.014 

TABELA XIX - HOTELARIA - SEMSA - P.A 2.051 

COTAÇÕES  

 
5 - DO PRAZO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, FORMA DE PRESTAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 
5.1 Os serviços objetos desta licitação serão utilizados exclusivamente, de acordo com a necessidade do 
município quanto requisitado na forma estabelecida neste termo. 
5.2 Os serviços de hospedagem serão realizados quando requisitados onde será expedida a ORDEM DE 
SERVIÇO, no prazo de até 3 (três) dias, para que a Contratada possa realizar a acomodação nos apartamentos 
em conformidade com a proposta apresentada.  
5.3 Os serviços de hospedagem deverão ser prestados exclusivamente dentro da sede do município de Breves, 
atendendo as normas dos procedimentos legais.  
5.4 O Município não se responsabilizará por serviços prestados sem que esteja requisitado e autorizado na 
forma deste edital.  
5.5 A prestação de serviço será executada sob inteira responsabilidade da Contratada com estrutura física e 
operacional e por pessoal qualificado.  
5.5.1 Durante a execução do objeto a Contratada deverá manter o número necessário e suficiente de 
empregados incumbidos da execução dos serviços, devidamente contratados na forma da Lei, em seu quadro 
de empregados ou por meio de contrato de prestação de serviços específico.  
5.6 Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: 
impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, garantias e quaisquer outros 
ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta, sendo que aqueles que 
não forem transcritos, serão considerados como já constantes e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus Anexos.  
5.7 Os serviços desta licitação será acompanhado e fiscalizado por representante da Administração 
especialmente designado, conforme prerrogativas legais conferidas pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1.993, em especial em seu Art. 67.  
5.8 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das 
prescrições legais. 
 
6 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
6.1. Para fins de comunicação entre as partes, a contratada deverá fazer constar em sua proposta de preços, 
em local destacado, um ou mais e-mails ou whatzap com o nome das pessoas de contato responsáveis, em 
acusar o recebimento das mensagens. 
6.2. A Fiscalização e aceitação da prestação do serviço será do órgão responsável pelos atos de controle e 
administração do contrato decorrente do processo de licitação, através de servidores indicados por 
representante autorizado pela Prefeitura de Breves.  
 
7 – ESTIMATIVA DO VALOR 
 
7.1 O valor total estimado para a aquisição do objeto, está estipulado em R$  260.613,96 
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8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Efetuar os serviços objeto do edital conforme as solicitações.  
8.2 Cumprir os serviços com os prazos estabelecidos. 
8.3 Fornecer, durante toda a execução do contrato, os serviços, com menores preços disponíveis no momento 
da prestação.  
8.4 Prestação de serviço deverá ser realizada com estrutura física e operacional da Contratada por pessoal 
qualificado. 
8.5 Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitação, sem interrupção, seja por motivo de 
férias, licença, falta ao serviço, demissão de empregados ou por qualquer outra razão, Responder, em relação 
aos seus funcionários, no que concerne ao cumprimento da Legislação Trabalhista, previdência social, seguro 
de acidentes de trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às 
normas de segurança no trabalho, prevista na Legislação Federal, bem como por todas as despesas decorrentes 
da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, equipamentos de segurança e de proteção 
individual, uniformes e calçados, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e outras que porventura venham 
a ser criadas e exigidas pelo Poder Público.  
8.6 Durante a execução dos serviços contratados assume a Contratada integral responsabilidade pelos danos 
que causar à Contratante ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos 
serviços, isentando o Contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 
mesmos. 
8.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, bem como, 
comunicar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente. 
8.8 Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO para o controle e fiscalização do 
cumprimento do presente CONTRATO. 
8.9 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
8.10 Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à prestação dos serviços, efetuadas pela 
Administração Pública durante a vigência do presente contrato, sob pena de rescisão.  
8.11 Manter durante toda a vigência da ata todas as condições de habilitação prevista neste edital. 
8.12 Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta contratação, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.13. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1o e 2o da 
Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Aderir previamente à Ata de registro de preços.  
9.2 Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do contrato.  
9.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento.  
9.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços.  
9.5 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar com 
efetividade o serviço contratado.  
9.6 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste 
edital.  
9.7 Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação.  
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9.8 Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o recolhimento de INSS/ FGTS e 
CNDT.  
9.9 Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela contratada a respeito das prestações dos 
serviços a serem efetuados; 
9.10 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
10.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional 

irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 
 
10.2 A contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento da prestação dos serviços e 

pagamento com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no 
contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema, envolvendo o objeto deste termo de 
referência. 

 
10.3 A presente contratação é dispensada de instrumento de contrato, por força do artigo 62 da Lei nº 
8.666/93, sendo tal instrumento substituído por Autorização de Fornecimento e a Nota de Empenho de 
Despesa respectiva. 
 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
11.1 As despesas ocorrerão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
DEMONSTRATIVO ORÇAMENTÁRIO 

GABINETE 

TABELA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA ORÇAMENTO 

II 1001  04 122 0002 2.007 3.3.3.90.39 R$ 33.666,00 

  
  

  TOTAL 
 R$     
33.666,00  

SEAD 

TABELA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA ORÇAMENTO 

III 1002 04 122 0046 2.010 3.3.3.90.39 R$ 8.233,20 

SECULT 

TABELA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA ORÇAMENTO 

IV 1006 13 122 0046 2.024 3.3.3.90.39 R$ 4.208,25 

SEMAGRI 

TABELA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA ORÇAMENTO 

V 1012 20 122 0643 3.022 3.3.3.90.39 R$ 5.049,90 
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SEMMU 

TABELA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA ORÇAMENTO 

VI 1013 08 244 00255 3.004 3.3.3.90.39 R$ 2.250,00 

SEMUPA 

TABELA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA ORÇAMENTO 

VIII 1011 11 334 0654 1.079 3.3.3.90.39 R$ 2.058,30 

SEOB 

TABELA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA ORÇAMENTO 

VIII 1013 15 452 0017 1.039 3.3.3.90.39 R$ 20.352,66 

SEPLAF 

TABELA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA ORÇAMENTO 

IX 1003 04 123 0013 3.003 3.3.3.90.39 R$ 4.116,60 

SEPROCON 

TABELA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA ORÇAMENTO 

X 1008 15 122 0046 2.032 3.3.3.90.39 R$ 3.649,95 

EDUCAÇÃO 

TABELA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA ORÇAMENTO 

XII 2001 12 368 0037 2.033 3.3.3.90.39 R$ 32.299,20 

XIII 

2002 

12 361 0037 1.061 3.3.3.90.39 R$ 32.299,20 

XIV 12 361 0037 2.044 3.3.3.90.39 R$ 48.448,80 

XV 12 365 0037 1.062 3.3.3.90.39 R$ 48.448,80 

      TOTAL R$ 161.496,00 

SEMTRAS 

TABELA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA ORÇAMENTO 

XVII 
4003 

08 243 0023 3.013 3.3.3.90.39 R$ 1.459,98 

XVIII 08 243 0023 3.014 3.3.3.90.39 R$ 973,32 

      TOTAL R$ 2.433,30 

SEMSA 

TABELA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA ORÇAMENTO 
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XIX 3001 10 122 0046 2.051 3.3.3.90.39 R$ 13.099,80 

          

TOTAL GERAL: 260.613,96 

 
11.2. Esclarecemos que os dados a que se refere o item 11.1 é na verdade a título de informação, pois na 
licitação para registro de preço não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, as quais deverão ser apontadas pelo setor de 
contabilidade, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. 
 
Breves-PA, 02 de Junho de 2017. 
 

 

 

____________________________ 

Jeruza Lopes Balieiro 

Coordenadora - Comissão Termo de Referência 

 

 

À Consideração Superior. 
 

De Acordo. 
 

 

Aprovo e encaminho à responsabilidade da Comissão de Licitação, o Termo de Referência nº 035/2017, que 
solicita serviços de hospedagem em hotéis. 

 

TABELA I - HOTELARIA - GERAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. 
TOTAL 

GERAL 

VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 
DIÁRIA EM APARTAMENTO INDIVIDUAL - 
COM AR CONDICIONADO, TV, ROUPAS DE 
CAMA E BANHO,  C/ CAFÉ DA MANHÃ 

UNID 1060 R$ 75,00 

R$ 79.500,00 

2 
DIÁRIA EM APARTAMENTO DUPLO - COM AR 
CONDICIONADO, TV, ROUPAS DE CAMA E 
BANHO,  C/ CAFÉ DA MANHÃ  

UNID 1212 R$ 93,33 

R$ 113.115,96 

3 
APARTAMENTO TRIPLO - COM AR 
CONDICIONADO, TV, ROUPAS DE CAMA E 
BANHO,  C/ CAFÉ DA MANHÃ. 

UNID 600 R$ 113,33 
R$ 67.998,00 

        TOTAL R$ 260.613,96 
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